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EDITAL N 020/25
COMUNICADO IMPORTANTE GERÊNCIA

OPERACIONAL

REF.: NOVA REGRA DE BLOQUEIOS E DESBLOQUEIOS NA ESCALAÇÃO

Comunicamos a todos os trabalhadores portuários avulsos que foram modificadas as
regras de bloqueios e desbloqueios no sistema de escalação do OGMO, visando melhor
atualização da listagem do ponteiro de escalação e diminuição de contratempos.

TIPO DE BLOQUEIOS:

Bloqueios por inaptidões por ASO ou

atestado médico; Demais motivos

imediatos conforme indicação gerencial
ou da diretoria

Bloqueios de acidente de trabalho

Bloqueios gerais incluindo ASO a vencer

Desbloqueios

INÍCIO EM:

Bloqueio imediato, sendo necessário

que o TPA seja retirado na primeira
lista que for processada

Bloqueio programado para o 3°

período pós o acidente

Sempre no 4° período do dia seguinte
após a solicitação do requisitante

Sempre no período posterior ao que

já existir um ponteiro processado.

Informamos que as regras estão sujeitas a alterações

Rio de Janeiro, 09 de outubro de 2025.

José Claudio Mota
Gerente Operacional
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